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ATOS DA CVI
PORTARIA Nº 003/2024

CONCEDE AUXÍLIO-NATALIDADE A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara e, de 
acordo com o inciso I, do Art. 150 da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, e Lei nº 
2.120, de 19 de setembro de 1984, resolve:

CONCEDER AUXÍLIO-NATALIDADE ao servidor BRUCE DE AZEREDO 
MARQUES, matrícula nº 61, ocupante do cargo de provimento efetivo de “Operador 
Técnico em Gravação” da Câmara de Vereadores de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 03 de janeiro de 2024. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 002/2024

CONCEDE LICENÇA-PATERNIDADE A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade e o Diretor de 
Licitações, Contratos e Compras da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021, resolvem:

CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE ao servidor BRUCE DE AZEREDO 
MARQUES, matrícula nº 61, ocupante do cargo de provimento efetivo de “Opera-
dor Técnico em Gravação”, pelo período de 05 (cinco) dias a partir de 29.12.2023 a 
02.01.2024, de acordo com o artigo 89 da Lei nº 2960/95 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Itajaí. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 03 de janeiro de 2024. 

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

RESOLUÇÃO N° 642, DE 4 DE JANEIRO DE 2024.

CRIA COMISSÃO PARLAMENTAR ESPECIAL PARA EXAMINAR E OPINAR 
SOBRE POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS PERTINENTES À PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA. 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos arts. 25, IV e 200, parágrafo único da Resolução n° 564/2015, faz 
saber que o Plenário votou, aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica criada a Comissão Especial que tem por finalidade avaliar e estudar as 
políticas públicas municipais pertinentes à pessoa com deficiência e que vem sendo 
reiteradamente descumpridas, bem como propor formas para solucionar e garantir o 
atendimento de todos os direitos assegurados a estas pessoas.
 
Art. 2º A Comissão de que trata o artigo 1º, retro, será composta de cinco membros, 
que serão nomeados por Ato da Presidência.
 
Art. 3º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, a 
contar da data de sua instalação, para análise, planejamento e conclusão dos estudos, 
com apresentação de relatório final à Mesa Diretora.
 
Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 4 de janeiro de 2024.

MARCELO WERNER
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 005/2024

CONCEDE AUXÍLIO-NATALIDADE A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara e, de acor-
do com o inciso I, do Art. 150 da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, e Lei nº 2.120, 
de 19 de setembro de 1984, resolve:

CONCEDER AUXÍLIO-NATALIDADE ao servidor TIAGO DE OLIVEIRA CESA, 
matrícula nº 125, ocupante do cargo de provimento efetivo de “Assessor Legislativo” 
da Câmara de Vereadores de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 04 de janeiro de 2024. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.
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PORTARIA Nº 004/2024

CONCEDE LICENÇA-PATERNIDADE A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade e o Diretor de 
Licitações, Contratos e Compras da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021, resolvem:

CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE ao servidor TIAGO DE OLIVEIRA 
CESA, matrícula nº 125, ocupante do cargo de provimento efetivo de “Assessor Legis-
lativo”, pelo período de 05 (cinco) dias a partir de 20.12 a 24.12.2023, de acordo com 
o artigo 89 da Lei nº 2960/95 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Itajaí. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 04 de janeiro de 2024. 

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

PORTARIA Nº 006/2024

PRORROGA LICENÇA-PATERNIDADE A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade e o Diretor de 
Licitações, Contratos e Compras da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em consonância com o Art. 1º da Lei nº 6809, de 06 de novem-
bro de 2017, resolvem:

PRORROGAR A LICENÇA-PATERNIDADE, concedida pela Portaria nº 002/2024, 
de 03 de janeiro de 2024, ao servidor BRUCE DE AZEREDO MARQUES, matrícula 
nº 61, ocupante do cargo de provimento efetivo de “Operador Técnico em Gravação”, 
pelo período de 15 (quinze) dias a partir de 03.01 a 17.01.2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 05 de janeiro de 2024. 

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras
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PORTARIA Nº 003/2024 
 
 

CONCEDE AUXÍLIO-NATALIDADE A SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA. 

 
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 25, incisos II, X 
e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara e, de acordo 
com o inciso I, do Art. 150 da Lei nº 2.960, de 03 de abril 
de 1995, e Lei nº 2.120, de 19 de setembro de 1984, 
resolve: 
 

 
 
CONCEDER AUXÍLIO-NATALIDADE ao servidor BRUCE DE AZEREDO 

MARQUES, matrícula nº 61, ocupante do cargo de provimento efetivo de “Operador 
Técnico em Gravação” da Câmara de Vereadores de Itajaí. 

 
 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
 

Itajaí, 03 de janeiro de 2024.  
 
 
 
 
 

Ver. MARCELO WERNER 
Presidente. 
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PORTARIA Nº 003/2024 
 
 

CONCEDE AUXÍLIO-NATALIDADE A SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA. 

 
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 25, incisos II, X 
e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara e, de acordo 
com o inciso I, do Art. 150 da Lei nº 2.960, de 03 de abril 
de 1995, e Lei nº 2.120, de 19 de setembro de 1984, 
resolve: 
 

 
 
CONCEDER AUXÍLIO-NATALIDADE ao servidor BRUCE DE AZEREDO 

MARQUES, matrícula nº 61, ocupante do cargo de provimento efetivo de “Operador 
Técnico em Gravação” da Câmara de Vereadores de Itajaí. 

 
 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
 

Itajaí, 03 de janeiro de 2024.  
 
 
 
 
 

Ver. MARCELO WERNER 
Presidente. 
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ATA 109 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 
DO RPPS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. 

 

 

No dia 27 de dezembro de dois mil e vinte e três, em cumprimento ao que 

determina a Lei Complementar nº 353/2019, reuniram-se os servidores membros 

do Comitê, Sr. Jean Polidoro, Sr. Marcelo Pereira da Silva e o Sr. Elton José 

Blageski Júnior. A reunião foi convocada para tratar do relatório de investimentos 

do mês de novembro de 2023 e demais assuntos:  
 
1º Assunto: Cenário Macroeconômico: No cenário Nacional, o IPCA, usado 

como referencial para as metas de inflação do Banco Central, fechou outubro 

em alta de 0,24%, ante 0,29% projetados pelo mercado e 0,26% em setembro, 

segundo informações do IBGE. Em 12 meses, o IPCA acumula alta de 4,82%, 

ante 4,87% esperados e 5,19% até setembro. O número surpreende pois o 

mercado esperava aceleração do índice. Os preços de oito dos nove grupos de 

produtos e serviços pesquisados tiveram alta em outubro, informou o IBGE. 

Transportes (0,35%) e Alimentação e bebidas (0,31%) contribuíram com 0,07 

ponto percentual cada para o índice geral. O Brasil continua com a inflação 

controlada. Porém, fatores como o El Niño, que já impacta os preços de alguns 

alimentos, e os conflitos geopolíticos, que podem influenciar o preço do petróleo, 

merecem atenção. A expectativa de inflação está acima da meta (3%). O Copom 

ratificou as expectativas do mercado ao reduzir a taxa Selic para 12,25% ao ano. 

A decisão do corte de 0,50 ponto porcentual foi unânime. No comunicado, o 

comitê reconheceu que a atividade econômica está mais forte do que o 

esperado, mas que segue antecipando um cenário de desaceleração, e reiterou 

que considera adequada a manutenção do ritmo no ciclo de cortes nas próximas 

reuniões. Assim como no comunicado de agosto, foi destacado que a magnitude 

total do ciclo de queda dos juros não está definida e dependerá do que virá pela 

frente. No entanto, a estabilidade pode depender das ações internas, 
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especialmente com a ressurgência de preocupações fiscais, principalmente em 

relação à possibilidade de alterar a meta fiscal de 2024 para um déficit de 0,5% 

do PIB. O Comitê vinha avaliando que a incerteza fiscal se detinha sobre a 

execução das metas que haviam sido apresentadas, mas nota que, no período 

mais recente, cresceu a incerteza em torno da própria meta estabelecida para o 

resultado fiscal. Nesse contexto, o mercado está acompanhando as recentes 

tentativas do governo em convencer o presidente Lula a manter a meta fiscal 

zero, pelo menos até março, quando o Relatório Bimestral de Receitas e 

Despesas será divulgado. Nesse momento, o governo avaliará se há receita 

suficiente para cobrir as despesas previstas para o próximo ano. Se houver 

necessidade de cortes, que o presidente Lula prefere evitar, poderá ser decidido 

um déficit de até 0,5% do PIB. O governo está enfrentando desafios na gestão 

das expectativas na área orçamentária. Isso se refletiu no aumento das taxas 

dos títulos NTN-B, que alcançaram 5,80% ao ano em termos reais. O setor 

público consolidado (governo central, governos regionais e empresas estatais) 

apresentou déficit primário de R$18,1 bilhões em setembro. O resultado veio pior 

do que a mediana do mercado que projetava superávit de R$ 9,6 bilhões 

(Broadcast+). Em relação ao mesmo mês do ano anterior, houve piora de R$ 

28,8 bilhões no resultado primário, refletindo principalmente um desempenho 

negativo de R$ 27,6 bilhões no resultado primário do Governo Central. O texto-

base da reforma tributária foi aprovado, na quarta-feira (08), com emendas pelo 

Senado Federal, e retornará à Câmara dos Deputados para que as modificações 

sejam avaliadas. Em meio às discussões sobre a evolução das contas públicas, 

o Presidente Lula vetou a prorrogação da desoneração da folha de salários, que 

permite empresas de diversos setores substituir a CPP (Contribuição 

Previdenciária Patronal) de 20% sobre a folha de pagamento por alíquotas de 

1% a 4,5% sobre a receita bruta. A decisão provocou reações diversas, 

envolvendo empresários, políticos, juristas e especialistas. De um lado, existem 

as perdas tributárias. De outro, os impactos nos resultados das empresas. O STF 

formou maioria, com seis votos favoráveis, para autorizar o governo a quitar R$ 

95 bilhões em precatórios ainda neste ano. Os votos até agora defendem que o 

governo possa pagar, por meio de créditos extraordinários até 2026, os 
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precatórios que excederem o teto anual de pagamentos estabelecido. Tais 

despesas não serão contabilizadas no resultado primário para a verificação da 

meta fiscal. Já no cenário Internacional, o candidato à presidência da Argentina, 

Javier Milei, venceu o segundo turno da eleição presidencial disputada no 

domingo (19), contra Sérgio Massa. O vitorioso irá governar o país pelos 

próximos quatro anos, a partir de 10 de dezembro. Milei tornou-se conhecido por 

sua postura liberal e por ideias controversas sobre como solucionar a crise 

econômica. Ele venceu a eleição prometendo grandes mudanças, incluindo o 

fechamento do Banco Central, a dolarização da economia e uma agenda ampla 

de corte de gastos e privatizações. A Zona do Euro conseguiu abandonar o 

quadro de recessão técnica no qual se encontrava. O resultado do PIB do 

segundo trimestre surpreendeu para cima no caso dos Estados Unidos, pelo 

segundo mês consecutivo, a taxa básica de juros no intervalo de 5,25% - 5,5% 

ao ano, em linha com a expectativa do mercado. Em resumo, a desaceleração 

nas contratações pode ser vista como um sinal de que a economia dos Estados 

Unidos está desacelerando suavemente. É crucial acompanhar o drama político 

em torno do possível shutdown nos Estados Unidos, especialmente após a 

Moody's rebaixar a perspectiva de classificação do governo norte-americano de 

estável para negativa, devido a riscos fiscais. Já a China, principal destino dos 

produtos brasileiros, passou apresentar alguns sinais mais promissores de 

estabilização da atividade econômica, após a surpresa positiva com o PIB do 

terceiro trimestre, depois das várias medidas de estímulo por parte do governo, 

podendo contribuir positivamente para o desempenho da balança comercial nos 

próximos meses. Cada vez mais, consolida-se a compreensão de que os bancos 

centrais das nações desenvolvidas não apenas estão prontos para concluir o 

ciclo de aperto monetário, mas também estão dispostos a discutir a redução das 

taxas de juros já no primeiro semestre de 2024. Destaca-se, por exemplo, a 

inflação ao consumidor na Alemanha e na Espanha, que ficou aquém das 

expectativas do mercado. O mesmo padrão se aplica à inflação na Zona do Euro 

como um todo, que também se situou abaixo das projeções. 
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2° Assunto: Evolução da execução do orçamento do RPPS: Em outubro o 

Regime de Repartição Simples apresentou um déficit financeiro mensal da 

ordem de 11,4 milhões que foi coberto pelo tesouro. Trata-se de um regime em 

fase de extinção. Já o Regime de Capitalização apresentou um resultado de 28,5 

milhões, que se destina a constituir reservas para pagamento dos benefícios de 

aposentadorias e pensões. Os membros relatam que no relatório de evolução da 

Receita e Despesa, observou-se uma repasse parcial da contribuição Patronal a 

menor de aproximadamente 6 milhões.  

 

3º Assunto - Dados Atualizados dos fluxos de caixa e dos investimentos: 
No tocante ao resultado o relatório referente à rentabilidade dos investimentos 

do Instituto de Previdência apresentou um total geral de recursos até a data de 

30 de novembro de 2023 de R$ 1.433.607.835,61 que estão alocados em: 

Contas Correntes R$ 399.182,70; Títulos Públicos R$ 773.788.674,12; Ativos de 

Renda Fixa R$ 172.101.711,72; Fundos de Renda Fixa R$ 227.165.719,39; 

Fundos de Renda Variável R$ 141.770.958,39; Fundos Multimercados R$ 

23.712.671,08 e Fundos Investimento no Exterior R$ 94.668.918,21. Em relação 

à rentabilidade a carteira do IPI atingiu o percentual no mês de novembro de 

2,75%, enquanto a meta atuarial ficou em 0,70%.  
 
4° Assunto: Propostas de investimentos e respectivas análises técnicas: O 

Gestor de Recursos debateu com os demais conselheiros como vem se 

comportando o mercado. Assim, diante da análise dos cenários econômicos 

Nacional e Internacional e, do relatório de investimentos emitidos pela Gestão, o 

Comitê ciente desses aspectos destaca como alinhada as movimentações 

realizadas na carteira de investimentos. 

 
5° Assunto: Credenciamento de Instituição Financeira e Movimentações: O 

Gestor de recursos trouxe para deliberação os credenciamentos das seguintes 

instituições: Banco do Brasil S.A – 00.000.000/0001-91, Bgc Liquidez 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. – 33.862.244/0001-32, Caixa 

Econômica Federal – 00.360.305/0001-04, Caixa Distribuidora de Títulos e 
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Valores Mobiliários S.A - 42.040.639/0001-40, Itaú Unibanco S.A -  

60.701.190/0001-04, Itaú Unibanco Asset Management Ltda - 40.430.971/0001-

96, BNY Mellon Servicos Financeiros Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliarios S/A - 02.201.501/0001-61, Security Administradora de Recursos Ltda 

– 02.295.841/0001-07. Conferidas as documentações juntadas pela Diretoria de 

Investimentos, o Comitê emite os Atestados de Credenciamento.  

Destas instituições, informa-se que o BGC LIQUIDEZ faz seu primeiro 

credenciamento junto ao IPI, bem como, visa-se utilizar da sua função de 

intermediadora na compra de títulos públicos federais. 

Ademais, junto à CAIXA, BTG PACTUAL e BNP PARIBAS, o comitê discutiu 

nesta reunião a possibilidade de em um futuro breve, realizar aportes nos 

seguintes fundos: CAIXA EXPERT PIMCO INCOME FIC FIM IE - 

51.659.921/0001-00, BTG PACTUAL FIA MULTIGESTOR GLOBAL EQUITIES - 

41.287.933/0001-99, BNP PARIBAS SMALL CAPS FUNDO DE 

INVESTIMENTO AÇÕES – 11.108.013/0001-03. 
 
Considerações Finais: Os pronunciamentos feitos pelo Comitê buscam 

contribuir para o resultado da gestão dos recursos de maneira propositiva, nos 

aspectos de rentabilidade, risco e liquidez. Apesar de entender que o mercado é 

sazonal, a presente avaliação tem como parâmetro a superação ou a igualdade 

da rentabilidade da carteira do Instituto com a Meta Atuarial, sua aderência à 

Política de Investimentos de 2023, aversão a riscos e o atendimento às 

Resoluções do Conselho Monetário Nacional. Nada mais a tratar, foi lida, 

discutida e assinada pelos presentes.   

 

 

 

         

 

  
 
 

 
ELTON JOSÉ BLAGESKI JÚNIOR 

Membro do Comitê de Investimentos 
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especialmente com a ressurgência de preocupações fiscais, principalmente em 

relação à possibilidade de alterar a meta fiscal de 2024 para um déficit de 0,5% 

do PIB. O Comitê vinha avaliando que a incerteza fiscal se detinha sobre a 

execução das metas que haviam sido apresentadas, mas nota que, no período 

mais recente, cresceu a incerteza em torno da própria meta estabelecida para o 

resultado fiscal. Nesse contexto, o mercado está acompanhando as recentes 

tentativas do governo em convencer o presidente Lula a manter a meta fiscal 

zero, pelo menos até março, quando o Relatório Bimestral de Receitas e 

Despesas será divulgado. Nesse momento, o governo avaliará se há receita 

suficiente para cobrir as despesas previstas para o próximo ano. Se houver 

necessidade de cortes, que o presidente Lula prefere evitar, poderá ser decidido 

um déficit de até 0,5% do PIB. O governo está enfrentando desafios na gestão 

das expectativas na área orçamentária. Isso se refletiu no aumento das taxas 

dos títulos NTN-B, que alcançaram 5,80% ao ano em termos reais. O setor 

público consolidado (governo central, governos regionais e empresas estatais) 

apresentou déficit primário de R$18,1 bilhões em setembro. O resultado veio pior 

do que a mediana do mercado que projetava superávit de R$ 9,6 bilhões 

(Broadcast+). Em relação ao mesmo mês do ano anterior, houve piora de R$ 

28,8 bilhões no resultado primário, refletindo principalmente um desempenho 

negativo de R$ 27,6 bilhões no resultado primário do Governo Central. O texto-

base da reforma tributária foi aprovado, na quarta-feira (08), com emendas pelo 

Senado Federal, e retornará à Câmara dos Deputados para que as modificações 

sejam avaliadas. Em meio às discussões sobre a evolução das contas públicas, 

o Presidente Lula vetou a prorrogação da desoneração da folha de salários, que 

permite empresas de diversos setores substituir a CPP (Contribuição 

Previdenciária Patronal) de 20% sobre a folha de pagamento por alíquotas de 

1% a 4,5% sobre a receita bruta. A decisão provocou reações diversas, 

envolvendo empresários, políticos, juristas e especialistas. De um lado, existem 

as perdas tributárias. De outro, os impactos nos resultados das empresas. O STF 

formou maioria, com seis votos favoráveis, para autorizar o governo a quitar R$ 

95 bilhões em precatórios ainda neste ano. Os votos até agora defendem que o 

governo possa pagar, por meio de créditos extraordinários até 2026, os 

                PREFEITURA DE ITAJAÍ 
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2° Assunto: Evolução da execução do orçamento do RPPS: Em outubro o 

Regime de Repartição Simples apresentou um déficit financeiro mensal da 

ordem de 11,4 milhões que foi coberto pelo tesouro. Trata-se de um regime em 

fase de extinção. Já o Regime de Capitalização apresentou um resultado de 28,5 

milhões, que se destina a constituir reservas para pagamento dos benefícios de 

aposentadorias e pensões. Os membros relatam que no relatório de evolução da 

Receita e Despesa, observou-se uma repasse parcial da contribuição Patronal a 

menor de aproximadamente 6 milhões.  

 

3º Assunto - Dados Atualizados dos fluxos de caixa e dos investimentos: 
No tocante ao resultado o relatório referente à rentabilidade dos investimentos 

do Instituto de Previdência apresentou um total geral de recursos até a data de 

30 de novembro de 2023 de R$ 1.433.607.835,61 que estão alocados em: 

Contas Correntes R$ 399.182,70; Títulos Públicos R$ 773.788.674,12; Ativos de 

Renda Fixa R$ 172.101.711,72; Fundos de Renda Fixa R$ 227.165.719,39; 

Fundos de Renda Variável R$ 141.770.958,39; Fundos Multimercados R$ 

23.712.671,08 e Fundos Investimento no Exterior R$ 94.668.918,21. Em relação 

à rentabilidade a carteira do IPI atingiu o percentual no mês de novembro de 

2,75%, enquanto a meta atuarial ficou em 0,70%.  
 
4° Assunto: Propostas de investimentos e respectivas análises técnicas: O 

Gestor de Recursos debateu com os demais conselheiros como vem se 

comportando o mercado. Assim, diante da análise dos cenários econômicos 

Nacional e Internacional e, do relatório de investimentos emitidos pela Gestão, o 

Comitê ciente desses aspectos destaca como alinhada as movimentações 

realizadas na carteira de investimentos. 

 
5° Assunto: Credenciamento de Instituição Financeira e Movimentações: O 

Gestor de recursos trouxe para deliberação os credenciamentos das seguintes 

instituições: Banco do Brasil S.A – 00.000.000/0001-91, Bgc Liquidez 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. – 33.862.244/0001-32, Caixa 

Econômica Federal – 00.360.305/0001-04, Caixa Distribuidora de Títulos e 
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ATOS DA SEC. GOVERNO

XExtrato: Termo de Colaboração/Secretaria de Promoção da Cidadania
TC 010/2024

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal 
de Promoção da Cidadania e Instituto Nadar Social.

Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto serviço de Atividades 
Culturais e Esportivas, na modalidade Colônia de Férias para crianças e adoles-
centes com ou sem deficiência, em situação de risco e vulnerabilidade social, na 
faixa etária de 06 (seis) a 15 (quinze) anos, residentes e/ou domiciliados nos bairros 
Cordeiros e Murta, para 150 (cento e cinquenta) vagas.  

Valor global: R$ 79.830,88 (setenta e nove mil, oitocentos e trinta reais, e oitenta e 
oito centavos).

Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários necessários para a execução do 
objeto do presente chamamento público, correrão por conta de dotações da Secreta-
ria de Promoção da Cidadania através do Fundo para Infância e adolescência.

Vigência: Janeiro a fevereiro de 2024.

Data da assinatura: 03 de janeiro de 2024.
......................................................................................................................................
....................................
Extrato: Atos de Designação dos Gestores de Parcerias 
     
Hilda Carolina Deola- Secretária da Secretaria de Promoção da Cidadania no uso 
das suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa nº 
49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora 
Repassadora designar servidor como responsável pela análise, acompanhamento e 
fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve:
Designar, Gracimeri Rocha Muller- matrícula 1265501- para exercer as funções 
de acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a Organização da 
Sociedade Civil e Instituto Nadar Social, referente Chamamento Público Nº 
287060/2023/SEDAC, Termo de Colaboração Nº 010/2024 – a contar da assinatura 
do Termo de Colaboração, até o termino de sua vigência. 

Data da assinatura:  03 de janeiro de 2024.
.....................................................................................................................................
............................
Extrato: Termo de Colaboração/Secretaria de Promoção da Cidadania
TC 011/2024

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal 
de Promoção da Cidadania e Instituto Nadar Social.

Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto serviço de Atividades 
Culturais e Esportivas, na modalidade Colônia de Férias para crianças e adoles-
centes com ou sem deficiência, em situação de risco e vulnerabilidade social, na 
faixa etária de 06 (seis) a 15 (quinze) anos, residentes e/ou domiciliados nos bairros 
Cidade Nova, São Vicente, São João, Imaruí, São Judas, Dom Bosco e Barra do 
Rio, para 200 (duzentas) vagas.  

Valor global: R$ 89.049,88 (oitenta e novo mil, quarenta e novo reais, e oitenta e 
oito centavos).

Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários necessários para a execução do 
objeto do presente chamamento público, correrão por conta de dotações da Secreta-
ria de Promoção da Cidadania através do Fundo para Infância e adolescência.

Vigência: Janeiro a fevereiro de 2024.

Data da assinatura: 03 de janeiro de 2024.

.........................................................................................................................................

.................................
Extrato: Atos de Designação dos Gestores de Parcerias 
     
Hilda Carolina Deola- Secretária da Secretaria de Promoção da Cidadania no uso 
das suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa nº 
49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora 
Repassadora designar servidor como responsável pela análise, acompanhamento e 
fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve:
Designar, Gracimeri Rocha Muller- matrícula 1265501- para exercer as funções de 
acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a Organização da Sociedade 
Civil e Instituto Nadar Social, referente Chamamento Público Nº 287116/2023/
SEDAC, Termo de Colaboração Nº 011/2024 – a contar da assinatura do Termo de 
Colaboração, até o termino de sua vigência. 

Data da assinatura:  03 de janeiro de 2024.

ATOS DO SEMASA

EDITAL Nº 001/2023, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infra-Estrutura, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 12, alínea “g”, da Lei 
3.863, de 08 de janeiro de 2003, e com base no que dispõe o item 1.1 do Edital n° 
001/2021, resolve:

PRORROGAR,

Por 2 (dois) anos, até 27 de dezembro de 2025, o prazo de validade do concurso 
público aberto pelo Edital de n° 001/2021.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 27 de dezembro de 2023

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral 

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2023 ( REVISÃO 01)
Processo Administrativo Nº 2023-SAN-085128

REGISTRO TCE/SC Nº 916DADFDCA0B4AA66AF68EADA236E5A3E3D-
5C3E7

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para AQUISIÇÃO 
DE POLIORTOFOSFATO DE SÓDIO COM GARANTIA DE ESTABILIZA-
ÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA (DOSAGEM MÁXIMA), 
mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da 
Lei n° 14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/MPE nº 073/2022, da Lei 
Complementar n° 123/06, do Decreto Federal n° 8.538/15, do Decreto Municipal 
12.840/2023.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou 
poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 14:00 horas do dia  18 de  janeiro de 2024, no Portal 
de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com parti-
cipação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 04 de janeiro de 2023

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral
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AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2023 – (REVISÃO 01) 
Processo Administrativo Nº 2023-SAN-085175

REGISTRO NO TCE/SC Nº A8BFC8C03DE7901B0A2F6CBCB134B0440EAB-
5FD7

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para AQUISIÇÃO DE 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO LÍQUIDO EM SUSPENSÃO COM MINIMO DE 95% 
DE SUSPENSÃO mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a 
regência da Lei n° 14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/MPE nº 073/2022, da 
Lei Complementar n° 123/06, do Decreto Federal n° 8.538/15, do Decreto Municipal 
12.840/2023.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou 
poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 14:00 horas do dia  19 de janeiro de 2024, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 04 de janeiro de 2024

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2023 – (REVISÃO 01)
Processo Administrativo Nº 2023-SAN-085114

REGISTRO NO TCE/SC Nº 4F75D5435BBE23DE5B3733BD39A9863C4CA72307

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para AQUISIÇÃO DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO A 10%, NA FORMA LÍQUIDA DISPONIBILIZADO 
EM BOMBONAS DE 25 KG E A GRANEL, UTILIZADO COMO AGENTE DE 
DESINFECÇÃO NAS ETA’S DO SEMASA, mediante as especificações e condições 
previstas no EDITAL, sob a regência da Lei n° 14.133/2021, da Instrução Normativa 
SEGES/MPE nº 073/2022, da Lei Complementar n° 123/06, do Decreto Federal n° 
8.538/15, do Decreto Municipal 12.840/2023.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou 
poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 14:00 horas do dia  23 de janeiro de 2024, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 05 de janeiro de 2024

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Lei 14.133/2021 - N° 041/2023 
Processo Administrativo Nº 2023-SAN-085115

REGISTRO NO TCE/SC Nº 34205BAE2D834EA715AA1415CA458A9B2E40DB0C

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Aquisição de cloro 
líquido, utilizado para dosagem de cloro em águas nas estações de tratamento de 
água São Roque e Arapongas, mediante as especificações e condições previstas no 
EDITAL, sob a regência da Lei n° 14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/MPE 
nº 073/2022, da Lei Complementar n° 123/06, do Decreto Federal n° 8.538/15, do 

Decreto Municipal 12.840/2023.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou 
poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 14:00 horas do dia  03 de  janeiro de 2024, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 18 de dezembro de 2023

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

 

 
 

CONCORRÊNCIA N° 010/2020 

Processo Administrativo Nº 2020-SAN-059175 
 

APLICAÇÃO DE PENALIDADE 
 

Contrato Nº 041/2021 – CC Nº 010/2020 
 
Contratada: CONSTRUTORA NATINHO EIRELI; CNPJ sob nº 07.544.753/0001-07 

Sócio: R. de S., CPF: ***.839.***-49 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DO SISTEMA DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO DOS BAIRROS NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, DOM 

BOSCO, SÃO JUDAS, VILA OPERÁRIA E SÃO JOÃO – SB05 – PROGRAMA 

SANEAMENTO PARA TODOS – CONTRATO Nº 0505260-55/2019. Penalidade: 1) 
Suspensão temporária de licitar com a Autarquia Serviço Municipal de Água, 

Saneamento Básico e Infraestrutura da Cidade de Itajaí SC, pelo prazo de 01 ano e 06 

meses a contar de 20 de abril de 2023. 2) multa de 2% (dois por cento) da totalidade do 

contrato nº 041/2021, podendo ser parcelado em até 24 (vinte e quatro) vezes, sem 

prejuízo da aplicação de juros e correção. Fundamento: Inexecução contratual, Artigo 

87, incisos II e III, da Lei 8.666/1993.  

 
 

Itajaí/SC, 28 de dezembro de 2023 
 
 
 
 

Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral 

 

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

 

 
 

CONCORRÊNCIA N° 011/2020 

Processo Administrativo Nº 2020-SAN-059936 
 

APLICAÇÃO DE PENALIDADE 
 

Contrato Nº 042/2021 – CC Nº 011/2020 
 
Contratada: CONSTRUTORA NATINHO EIRELI; CNPJ sob nº 07.544.753/0001-07 

Sócio: R. de S., CPF: ***.839.***-49 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DO SISTEMA DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO DOS BAIRROS NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, DOM 

BOSCO, SÃO JUDAS, VILA OPERÁRIA E SÃO JOÃO - SB04 -PROGRAMA 

SANEAMENTO PARA TODOS. CONTRATO Nº 0505260-55/2019. Penalidade: 1) 
Suspensão temporária de licitar com a Autarquia Serviço Municipal de Água, 

Saneamento Básico e Infraestrutura da Cidade de Itajaí SC, pelo prazo de 01 ano e 06 

meses a contar de 20 de abril de 2023. 2) multa de 2% (dois por cento) da totalidade do 

contrato nº 042/2021, podendo ser parcelado em até 24 (vinte e quatro) vezes, sem 

prejuízo da aplicação de juros e correção. Fundamento: Inexecução contratual, Artigo 

87, incisos II e III, da Lei 8.666/1993.  

 
 

Itajaí/SC, 28 de dezembro de 2023 
 
 
 
 

Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral 
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Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

 

 
 

CONCORRÊNCIA N° 012/2020 

Processo Administrativo Nº 2020-SAN-061843 
 

APLICAÇÃO DE PENALIDADE 
 

Contrato Nº 047/2021 – CC Nº 012/2020 
 
Contratada: CONSTRUTORA NATINHO EIRELI; CNPJ sob nº 07.544.753/0001-07 

Sócio: R. de S., CPF: ***.839.***-49 Objeto: Contratação de empresa especializada de 

engenharia para execução do Sistema de Esgotamento Sanitário dos bairros Nossa 

Senhora das Graças, Dom Bosco, São Judas, Vila Operária e São João – SB 7 e 

complementares. Penalidade: 1) Suspensão temporária de licitar com a Autarquia 

Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura da Cidade de Itajaí SC, 

pelo prazo de 01 ano e 06 meses a contar de 20 de abril de 2023. 2) multa de 2% (dois 

por cento) da totalidade do contrato nº 047/2021, podendo ser parcelado em até 24 (vinte 

e quatro) vezes, sem prejuízo da aplicação de juros e correção. Fundamento: 
Inexecução contratual, Artigo 87, incisos II e III, da Lei 8.666/1993.  

 
 

Itajaí/SC, 28 de dezembro de 2023 
 
 
 
 

Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral 

 

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

 

 
 

CONCORRÊNCIA N° 011/2020 

Processo Administrativo Nº 2020-SAN-059936 
 

APLICAÇÃO DE PENALIDADE 
 

Contrato Nº 042/2021 – CC Nº 011/2020 
 
Contratada: CONSTRUTORA NATINHO EIRELI; CNPJ sob nº 07.544.753/0001-07 

Sócio: R. de S., CPF: ***.839.***-49 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DO SISTEMA DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO DOS BAIRROS NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, DOM 

BOSCO, SÃO JUDAS, VILA OPERÁRIA E SÃO JOÃO - SB04 -PROGRAMA 

SANEAMENTO PARA TODOS. CONTRATO Nº 0505260-55/2019. Penalidade: 1) 
Suspensão temporária de licitar com a Autarquia Serviço Municipal de Água, 

Saneamento Básico e Infraestrutura da Cidade de Itajaí SC, pelo prazo de 01 ano e 06 

meses a contar de 20 de abril de 2023. 2) multa de 2% (dois por cento) da totalidade do 

contrato nº 042/2021, podendo ser parcelado em até 24 (vinte e quatro) vezes, sem 

prejuízo da aplicação de juros e correção. Fundamento: Inexecução contratual, Artigo 

87, incisos II e III, da Lei 8.666/1993.  

 
 

Itajaí/SC, 28 de dezembro de 2023 
 
 
 
 

Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral 

 

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 039/23 ao CONTRATO Nº 001/21. CONTRATADA: MONGERAL 
AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 
001/21 referente ao Pregão Presencial nº 019/20, pelo período de 12 (doze) meses, 
iniciando em 01/01/2024 e encerrando-se em 31/12/2024. VALOR: O valor anual 
estimado de R$ 324.577,92 (trezentos e vinte e  quatro mil quinhentos e 
setenta e sete reais e noventa e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº 
3.3.3.90.39.69 – Outros Serviços de Terceiros - PJ. DATA DA ASSINATURA: 13 
de dezembro de 2023.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

ATOS DO GABINETE

                PORTARIA N.º 0039/2024

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR VILSO JOÃO 
FELIZARI, matrícula nº 1379605, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de GERENTE DO SISTEMA ORGANIZACIONAL, para interinamente, respon-
der pelo cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE LOGÍSTICA, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, 
podendo praticar todos os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, pelo pe-
ríodo de 08 de janeiro de 2024 a 27 de janeiro de 2024, em substituição ao servidor 
Humberto Vaz Neto, matrícula nº 2125405, que estará em férias.

Itajaí, 05 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0040/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 2596/2024 – SIPE 
nº 233/2024-e,  da Secretaria Municipal de Educação e requerimento da servidora, 
resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, EVELYN ALVES CUSTODIO, matrícula nº 2246902, do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 20 (vinte) horas semanais, da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 de fevereiro de 2024.

Itajaí, 05 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0041/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora FERNANDA CRISTOFOLINI, ma-
trícula nº 1803202, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATI-
VIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
referente ao QUINQUÊNIO 2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 01 de 
fevereiro de 2017 a 09 de setembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, 
de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 2024 a 31 de março de 2024.

Itajaí, 05 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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                                               PORTARIA Nº 0042/2024 
   
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.I.s nº 2591/2023 - 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Alessandra Apparecido 
Formigoni 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Barbara Luana 
Zimmermann Oliveira 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Beatriz das Neves 
Fortunato 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Camila Alethea 
Venancio Peres 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Danielle Gaspar dos 
Santos 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Elaine Cristina Dias 
Félix 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Eliziane Cristina de 
Oliveira 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Izabel Cristina Rayzel 
Baba 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Maria das Graças do 
Nascimento 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Patrícia do Amaral 
Rodrigues 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Rosane Pereira dos 
Santos 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Rosangela Koschnik 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Solange Aparecida 
Alves Medeiros 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

                Itajaí, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 0043/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-

da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-

midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 

dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 

LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor CRISTIAN LUIZ GONÇALVES, matrícula nº 

1841701, ocupante do cargo de provimento efetivo de CUIDADOR PARA SERVIÇO 

DE ALTA COMPLEXIDADE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2023,  considerando o período aquisitivo 

de 20 de janeiro de 2017 a 27 de agosto de 2023, conforme a Lei Complementar nº 

173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abo-

no pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 2024ª 31 de março de 2024.

Itajaí, 05 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 0044/2024 
   
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.I.s nº 2581/2023 - 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Alessandra Castellem 
Gall 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Andréa Vanessa da 
Silva 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Bruna Cristina da Silva 
da Veiga 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Celia Borba Ledoux 
Bitencourt 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Cissiela Fernanda 
Gianezini 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Débora da Silva 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Deise Galdino 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Denise Schneider 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Érica Roberta de 
Oliveira Dutra 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Fernanda da Silva Rosa 
de Senne 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Fernanda Soares 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Gabriela Michels dos 
Santos 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Indiara Borges 
Fernandes 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Jaslândia Tamara da 
Silva Almeida 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Juliane Correa de 
Oliveira Caju 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Larissa da Silva Mellies 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Luciana Cristina dos 
Santos 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

                
 

  

Lucimar Inês Gomes da 
Silva 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Luiza Vitória Furtoso 
de Matos 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Maria Anice Bendini 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Melissa Costa Vieira 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Odila Maciel 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Regina Célia Marques 
da Rosa Baião 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Rosane de Lara Caetano 
Andrade Aguilera 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Rosangela Karina da 
Silva Máximo 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Rosinéia de Sena Santos 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Silvia Regina Furtado 
Fernandes 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Vanessa Cristina da 
Silva 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Vanessa de Campos 
Oliveira Pires 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

                Itajaí, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                               PORTARIA Nº 0045/2024 
   
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.I.s nº 2586/2023 - 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Adriana Reis 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Aline Vieira Marchi 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Amanda Beccary de 
Medeiros Duarte 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Angélica Cagol 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Ariane Viegas Luiza 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Arletys Munoz Ramirez 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Beatriz da Silva 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Cláudia Benta do 
Santos Souza 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Cristiane Vilarim 
Gonçalves 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Emanuelly Thais Turkot 
Filagrana 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Fernanda Ribeiro 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Giovana Aparecida 
Pilegi 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Giovanna Carolina 
Diniz Machado 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Jacqueline Silva 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Janaina de Oliveira 
Machado 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Joana Caroline Jacinto 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Joice Cristiane Teixeira 
dos Santos 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Maira Tainá Schumann 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

                
 

  

Marilene Alaide da 
Graça Felizardo 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Marisa Alves Coimbra 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Michele Regina Serrano 
dos Santos 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Miriane Alves Dantas 
de Castro 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Morgana Marmitt 
Ferreira 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Nayara Patrícia Queiroz 
Vieira 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Silvania Eugenio Nunes 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Suelen Araci Goulart de 
Almeida 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Tamiris Alessandra 
Alves Siqueira 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Thaís Mendes Urban 
Cavalheiro 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Thalita Regina 
Gonçalves de Oliveira 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Vilma Maria da Silva 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
                Itajaí, 05 de janeiro de 2024. 

 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 0046/2024 
   
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.I.s nº 2584/2023 - 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Ana Claudia Ritter 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Caroline de Oliveira 
Saracino 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Daiane Gulak 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Edmara de Souza dos 
Santos 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Eliana Alves 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Fernanda da Rosa 
Laguna 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Flávia Cittadin Marcos 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Flávia Regina Correia 
Borges 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Gisele Cristiane Correia 
da Costa 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Glória Regina de Souza 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Letícia Mackedanz 
Machado 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Luciana Cunha Lima 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Liana Maria Cardoso 
Muller 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Luciana Werli Werle 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Mariana Seixas Gomes 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Marisa Gonçalves 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Nadja Maria Costa Dal 
Zot Anacleto 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Palôma Campos Alves 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

                
 

  

Priscila Jaqueline 
Pompeo da Silva 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Simone dos Santos 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Sirlene de Lima 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Susana Pinheiro Felipe 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
                Itajaí, 05 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                               PORTARIA Nº 0047/2024 
   
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.I.s nº 2583/2023 - 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Bruna Thais Pinheiro 
Ferreira 10h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Débora Nunes 
Guimarães 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 01/03/2024 

Denise Aparecida 
Sabedott Perret 10h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Elaine Aparecida Diniz 10h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Jéssica de Carvalho 
Dutra 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 01/04/2024 

Josemara Aparecida 
Wloch 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 01/03/2024 

Laisa Blancy de 
Oliveira Guarienti 10h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Marcela Kuchenbecker 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 01/03/2024 

Nilce Curioni 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 01/03/2024 
                Itajaí, 05 de janeiro de 2024. 

 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 0048/2024 
   
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.I.s nº 2582/2023 - 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Aline Slongo Stefani 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Anne Rafaelle de Sousa 
Lages 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Barbara Maria Soares 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Beatriz Amabile de 
Souza Pacheco 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Camila Sartor Sardanha 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Camila Souza dos 
Santos 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Carolina Heloisa de 
Oliveira Campestrini 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Cleusineia Gonçalves 
Viceite 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Daiane Grasieli de 
Oliveira 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Daiane Paula da Silva 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Daiane Pereira Miguel 
Fernandes 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Dayane Monteiro de 
Lima de Avila 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Eliane Rosalina da Silva 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Fernanda Cristina da 
Silva Oliveira 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Fernanda Roberta da 
Silva 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Fernanda Silvério 
Nascimento 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Gabriela da Silva 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

                
 

  

Joelma Francisca da 
Silva 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Judy Allen Gonçalves 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Kellen Cecília Barg 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Maria Aparecida Lima 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Natalina Schitz 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Nataly Sofia Perees da 
Silva 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Paula Sofia Bandeira de 
Carvalho 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Priscila dos Santos 
Stenzel 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Raquel Pacheco 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Rubia Manueli Paulek 
de Barros 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Simone Pichek 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Solange Aparecida dos 
Santos 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Solange Aparecida 
Santos Dal Mas 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Tamara Barros de 
Oliveira Gomes 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Viviane Aparecida dos 
Santos 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

                Itajaí, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 0049/2024            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 0001/2024 – SIPE nº 373/2024-e, da Secretaria Municipal de 
Educação, resolve CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR, nos termos do artigo 117, da Lei nº 1.920, de 03 de dezembro 
de 1981, à servidora DIONARA FREIRE DE ALMEIDA, matrícula nº 474004, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 01 de fevereiro de 2024 a 31 de 
janeiro de 2026.

Itajaí, 05 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0050/2024            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 2595/2023, SIPE nº 209/2024-e, da Secretaria Municipal de Educação, 
resolve FAZER CESSAR, os efeitos da Portaria nº 1496, de 27 de maio de 2022, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2546, de 27 de maio de 2022, que 
CONCEDEU LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, à 
servidora ELAINE REGINA FREITAG LEÃO, matrícula nº 1899201, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, retornando às atividades a contar de 01 de fevereiro de 2024.                
Itajaí, 05 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0051/2024            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 2599/2023, SIPE nº 390/2024-e, da Secretaria Municipal de Educação, re-
solve FAZER CESSAR, os efeitos da Portaria nº 2906, de 23 de setembro de 2022, 



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2760 - 05 de janeiro de 2024  22

publicada no Jornal do Município – Edição nº 2585, de 23 de setembro de 2022, que 
CONCEDEU AFASTAMENTO PARA CURSAR MESTRADO, ao servidor OSNI 
MARQUES JUNIOR, matrícula nº 2297601, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, retornando às atividades a contar de 01 de fevereiro 
de 2024.                 
  
Itajaí, 05 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

 

 
 

 
                     PORTARIA N.º 0052/2024     

            
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. nº 2585/2023/DGP/SME – SIPE 
nº 350896/2023-e e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM 
EFEITO as nomeações por concurso dos nomes abaixo 
relacionados, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

Class Nome Cargo Portaria 
120 LARA ADRIANA LESKE PROFESSOR – ANOS 

INICIAIS – 40h 4302/2023 150 PRISCILA ROEMERS 

152 DEIZE CRISTINA 
KOSAKOSKI LEMEGA 

PROFESSOR – ANOS 
INICIAIS – 20h 4303/2023 

006 LINDEMBERG MATIAS DE 
ARAUJO 

PROFESSOR – HISTÓRIA 
20h 4314/2023 

 
    Itajaí, 05 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
    
       VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
           Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 

 

 
 

                                     
 
 

PORTARIA N.º 0053/2024 
 
 
             

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante ao SIPE nº 1607/2023-e, e requerimento da servidora, 
resolve REINTEGRAR POR ESTABILIDADE 
PROVISÓRIA, conforme Súmula nº 244 do TST, a servidora 
AMANDA CRISTINA PEREIRA, matrícula nº 2427902, 
admitida por prazo determinado, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, 
função: 
 

Matrícula/Reintegração Carga Horária Função Reintegrar: 
2427903 40 horas  Professor 23/12/2023 a 

05/09/2024 
 
 

Itajaí, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

 SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 0054/2024
                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR DARLAN MAR-
TINS, matrícula nº 1153506, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente em 
Atividades Administrativas, para interinamente, responder pelo cargo de provimento 
em comissão de GERENTE DO SISTEMA ORGANIZACIONAL, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, podendo 
praticar todos os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, pelo período de 08 
de janeiro de 2024 a 27 de janeiro de 2024, em substituição ao servidor Vilso João 
Felizari, matrícula nº 1379605, que estará designado como Diretor de Logística.

Itajaí, 05 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0055/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve RETIFICAR a portaria nº 4374, 
de 22 de dezembro de 2023, que concedeu gratificação por conclusão de curso de 
graduação – GCCG, ao servidor Kevin Sbalchiero Rodrigues, matrícula nº 2472601, 
Onde se lê: Matrícula nº 2466401 - Leia-se: Matrícula nº 2472601.

Itajaí, 05 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 0056/2024 
   
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.I.s nº 2581/2023 - 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Sheila Chiarello 
Savegnago Meneguel 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

                
             Itajaí, 05 de janeiro de 2024. 

 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º 0057/2024    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município, consoante ao SIPE nº 351159/2023-e, da Secretaria 

Municipal de Segurança Pública, resolve DESIGNAR o servidor JOÃO FELIPE MA-

CAGNAN, matrícula nº 2262504, ocupante de cargo de provimento em comissão de 

Diretor Executivo de Segurança, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

PÚBLICA, para interinamente, responder pelo cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, podendo praticar todos 

os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, pelo período de 08 de janeiro de 

2024 a 27 de janeiro de 2024, em substituição ao servidor Marcelo Luiz Szynkaruk 

Junior, matrícula nº 1698501, que estará em férias.

       

Itajaí, 05 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0058/2024     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município, consoante ao SIPE nº 351159/2023-e, da Secretaria 

Municipal de Segurança Pública, resolve DESIGNAR o servidor RAFAEL LAPA 

WERNER, matrícula nº 2367702, ocupante de cargo de provimento em comissão de 

Diretor de Planejamento e Suporte Administrativo, da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SEGURANÇA PÚBLICA, para interinamente, responder pelo cargo de provi-

mento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DE SEGURANÇA, da SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, podendo praticar todos os atos 

inerentes às atribuições do respectivo cargo, pelo período de 08 de janeiro de 2024 a 

27 de janeiro de 2024, em substituição ao servidor João Felipe Macagnan, que está 

substituindo o servidor Marcelo Luiz Szynkaruk Junior, matrícula nº 1698501, que 

estará em férias.

       

Itajaí, 05 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0059/2024     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município, consoante ao SIPE nº 351159/2023-e, da Secretaria 

Municipal de Segurança Pública, resolve DESIGNAR o servidor FABIO CASTRO 

MATOS DA LUZ, matrícula nº 1840801, ocupante de cargo de provimento efetivo 

de Agente de Defesa Civil, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

PÚBLICA, para interinamente, responder pelo cargo de provimento em comissão de 

DIRETOR DE PLANEJAMENTO E SUPORTE ADMINISTRATIVO, da SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, podendo praticar todos os atos 

inerentes às atribuições do respectivo cargo, pelo período de 08 de janeiro de 2024 a 

27 de janeiro de 2024, em substituição ao servidor Rafael Lapa Werner, matrícula nº 

1687703, que está interino no cargo de provimento em comissão de Diretor Executivo 

de Segurança.

       

Itajaí, 05 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí


